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DECRETO N° 054/2025 
 
 

Ementa: Declara imóvel de utilidade pública para 

fins de arruamento. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 8°, Incisos XI, XIV e 
XIX e art. 93, inc. I, alínea “h”, da Lei Orgânica Municipal,  
 
CONSIDERANDO, que cabe ao Município estabelecer normas de edificação, de 
loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada a lei federal; 
 
CONSIDERANDO, que é dever do Município regulamentar a utilização dos logradouros 
públicos e, especialmente no perímetro urbano; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarado como sendo de utilidade pública e para fins de arruamento o 
imóvel pertencente ao Município de Siqueira Campos – Paraná, sob matrícula n° 
19.443 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Siqueira Campos, sendo um 
terreno urbano, sem benfeitorias, área destacada, no Bairro Nações, medindo 747,41 
m², cadastrado sob n° 01.04.916.3500.001. 
 
Art. 2º. O imóvel descrito no art. 1° passará a se integrar à Rua Republica Argentina e 
se constituirá para de domínio público, de uso comum dos munícipes. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 

Siqueira Campos, 12 de maio de 2025. 
 

 
Luiz Henrique Germano 

Prefeito Municipal 
 

 

 






